
 

DECRETO Nº 2.847, DE 19 DE JANEIRO DE 2026. 
 

Altera o art. 1º do Decreto nº 2.527, 
de 17 de junho de 2024, que 
dispõe sobre a designação dos 
membros para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Palmas, para o 
triênio 2024-2027, conforme 
especifica. 

 
O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no art. 6º da Lei nº 2.164, de 
6 de julho de 2015, 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º O art. 1º do Decreto n° 2.527, de 17 de junho de 2024, que dispõe 

sobre a designação dos membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Palmas (Compede), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
“Art.1º............................................................................................................ 
 
I - ............................................................................................................... 
 
a) pela Secretaria Municipal de Ação Social e da Mulher: 
 
1. Lidia Xavier de Sousa Oliveira, titular; 
2. Claudiney Leite de Souza, suplente; 
 
b) pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo: 
 
1. Gabriel Daires Barreto, titular; 
2. Daniel Lopes Silva Schwartz, suplente; 
 
c) pela Secretaria Municipal de Saúde: 
 
1. Lucas França Marra, titular; 
2. Maria dos Remédios Brito Viana, suplente; 
 
d) pela Secretaria Municipal de Educação: 
 
1. Andressa Maria Neves Staackcs, titular; 
2. Sandra Rodrigues Silva Pereira, suplente; 
 
e) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação: 
 
1. Joseisa Martins Vieira Furtado, titular; 

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-5-1-2026-17-25-42.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-ordinaria-2.164-2015-07-06-16-6-2025-19-6-16.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-ordinaria-2.164-2015-07-06-16-6-2025-19-6-16.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/decreto-2.527-2024-06-17-20-1-2026-14-37-31.pdf


 

2. Matheus Henrique Rocha Luz Ferreira, suplente; 
 
f) Secretaria Municipal de Mobilidade, Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano: 
 
1. Luã Henrique Ferreira da Rocha, titular; 
2. Valéria Ernestina de Oliveira, suplente; 
 
g) Secretaria Municipal de Turismo, Juventude e Esportes: 
 
1. Ney Soares Martins Júnior, titular; 
2. Maria Clara Oliveira Fernandes, suplente; 
 
h) ………………………………………………………………………………….... 
........………………………………………………………………………………… 
 
2. Gislene Pires de Camargos Ferreira, suplente; 
 
II - ...……………………………………………………………………………….... 
........………………………………………………………………………………… 
 
b) Sociedade de Apoio à Luta pela Moradia do Tocantins (SALM-TO): 
 
1. Elba Bruno de Souza, titular; 
2. José Afonso de Oliveira, suplente; 
 
c) ...…………………………………………………………………………………. 
 
1. Jefferson Brandão Feitosa, titular; 
2. Francisco da Paz de Carvalho Tavares, suplente; 
 
……………………………………………………………………………….………
……………………………………………………….…........................................ 
 
e) ………………………………………………………………………………….... 
 
1. Karolynne Soares Rodrigues, titular; 
2. Domingos Rodrigues da Silva, suplente; 
 
f) .....………………………………………………………………………………… 
 
1. Luciana Cândida da Silva, titular; 
2. Valdeir Gomes de Santana, suplente; 
 
g) .....………………………………………………………………...……………… 
 
1. Maria José de Carvalho, titular; 
2. Leandro Costa Borges, suplente; 
 
…………………………………………………………………………………….…



 

………………………………………………………....................................(NR)” 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

 
Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 19 dias do mês de 

janeiro de 2026. 
 
 

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Prefeito de Palmas 

 
 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

do Município de Palmas 
 

Polyanna Marques Teixeira 
Secretária Municipal de Ação Social 

e da Mulher 

Este texto não substitui o publicado no Domp ° 3.877, de 19/01/2026 
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